EMENDA N°©

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO

PROJETO DE LEI N©
3065/2004

COMISSAO DE

PARTIDO| UF PAGINA
AUTOR: DEPUTADO PAULO BAUER PFL SC | o1/01

TEXTO/JUSTIFICACAO

Altera o art. 27 para a seguinte redacao:

A Cédula de Crédito Bancéario sera emitida por escritura publica e poderd contar com
garantia real ou fidejusséria cedularmente constituida.”

JUSTIFICATIVA

Como a Cédula de Crédito Bancario é totalmente controlada pelo credor, € importante 4
intervencdo do tabelido para equilibrar a relagdo credor e devedor, garantindo os direitos|
do devedor gragas ao respeito as leis e fiscalizagcdo exercida pelo tabelido. Assim, seréo
evitadas situacbes de litigio, evitando que as pessoas tenham que recorrer ao P.
Judiciario.
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